
 

PROCURAÇÃO AD JUDITIA ET EXTRA

Pelo presente instrum~~!?J?ar.~ticularde man~~q_E.2r_mitpa~~' '0. assinad, . t ~
OU::rORGANTE: wrwV-lJUéffO;v ~~ vt:Y1f ~ ~
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, constituo e nomeioos procuradores:
OUTORGADO: MARCELO DANTAS LOPES, brasileiro, casado, advogado
regularmenteinscrito na OAB - 2PB sob o n." s com no escritórioprofissionalsituado na
com escritórioprofissional situado na Rua Manoel de Farias de Castro, n." 121, Centro,
Taperoá-PB, eletrônico: marcelodladv@gmail.com

OB]ETO: representar o (s) Outorgante (s), promovendo a defesa dos seus direitos e
interesses,podendo, para tanto, propor quaisquerações,medidasincidentais,acompanhar
os processos administrativos e/ou judiciais em qualquer Jillzo, Instância, Tribunal, ou
RepartiçãoPública.

instrumento particular de procuração, constituo meus bastantes
rgados, concedendo- e os poderes inerentesda cláusulaad juditia et

__ para foro geral,/) spec~e~te ropor
di' :/2.; W/,

endo, rtanto, pfomover aisquer medidas ju ciais ou administrativas, assinar
ermo, oferecer defesa, direta ou indireta, interpor recursos, ajuizar ações e conduzir os
respectivos processos, solicitar, providenciar e ter acesso a documentos de qualquer
natureza, sendo o presente instrumento de mandato oneroso e contratual podendo
substabelecereste a outrem, com ou sem reserva de poderes, dando tudo por bom e
valioso, a fim de praticar todos os demais atos necessários ao fiel desempenho deste
mandato.

PODERES ESPECÍFICOS: A presente procuração outorga à Advogadas acima
descritas, os poderes especiais para receber citação, confessar, reconhecer a
procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a
ação, firmar compromissos ou acordos, receber valores, dar e receber quitação,
receber e dar quitação, levantar ou receber RPV e ALvARÁs, pedir a justiça
gratuita e assinar declaração de hipossuficiência econômica, em conformidade com
a norma do art.l05 da Lei 13.105/2015.

CONTRATO DE HONORÁRIOS: Neste instrumento lido e fumado, entre os
contratantes, o outorgante compromete-se a pagar aos outorgados o percentual
,;l15~ , a titulo de honorários advocatícioscalculadossobre o valor da condenação

(liquidaçãode sentençaou acordo fumado entre as partes), independente de sucumbência,
podendo o juiz a requerimento dos advogados, reter os honorários para o cumprimento
deste instrumento, expedido, assim, os RPV's separadamente,um em nome do autor e
outro em nome dos patronos.
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RiodeJaneiro, 22 de Maio de 2017

Carta nO:11012265

A/C: WELLlNGTONRODRIGUESJUVENCIO

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170269308ASL-0189332/1-
Vitima:
DataAcidente:
Natureza:
Procurador:

WELLlNGTONRODRIGUESJUVENCIC
17/02/2013
INVALIDEZ

Ref.: EXIGÊNCIADOCUMENTAL

Prezadola)Senhoría],

Recebemos em 17/05/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 17/02/2013.
Realizadaa análise preliminar, constatamos a necessidadede regularização ou complementação
da documentação elou informações, conforme descrevemos a seguir:

- Autorização de pagamento não conclusivo
- Comprovante de residência não conclusivc
- Boletim de ocorrência não conclusivo
- Declaração do Proprietário do Veículo não
conclusivo

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente com cópia da
presente correspondência, na ARUANASEGUROSS/A onde o aviso de sinistro foi registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCATEMPO!

PROVIDENCIEA DOCUMENTAÇÃOPARACOMPROVARSEUDIREITOÀ INDENIZAÇÃODPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SACDPVAT0800 022 12 04 ou através do
nossosite www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 22 de Maio de 201:

Carta n": 11011794

A/C: WELLlNGTONRODRIGUESJUVENCIO

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170269308 ASL-0189332/17
Vitima:
Data Acidente:
....atureza:
Procurador:

WELLlNGTONRODRIGUESJUVENCIO
17/02/2013
INVALIDEZ

Ref.: AVISODESINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br. ou ligue para a SAC
DPVAT0800 02212 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br. não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

• O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

• Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

• O Valor da garantia é de RS 13.500,00 para a Natureza Morte, até RS 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de RS 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLESEFÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à ARUANA SEGUROSS/A onde o sinistro foi
cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 18 de Novembro de 2017

Aos Cuidados de: WELLlNGTON RODRIGUESJUVENCIO

N2 Sinistro:
Vitima:
Data do Acidente:
Cobertura:

3170269308
WELLlNGTON RODRIGUESJUVENCIO
17/02/2013
INVALIDEZ

Assunto: NEGATIVt PORAUS~NCIA DECOMPROVAÇAo DOCUMENTAL

Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para
prosseguimento da análise do seu pedido de indenização cadastrado sob o sinistro número
3170269308.

Tendo em vista que a pendência não foi sanadano período de 180 dias, informamos que o seu
pedido de indenização foi negado.

Casodeseje dar continuidade ao seu pedido de indenização, procure o ponto de atendimento
onde o seu processo foi aberto para apresentar os documentos complementares.

Qualquer dúvida, acesseo nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 1204. Para pessoascom deficiência auditiva, ligue para 0800 022 1206. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPFdo beneficiário.

Atenciosamente. ;!:
'"N,...
'".........
c:
!!aSeguradora Lfder-DPVAT
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0800569-65.2018.8.15.0091
 
 
CERTIDÃO
Certifico, em razão do meu ofício, conforme consulta no STI, 
NÃO verifiquei nenhuma ação de SEGURO DPVAT ativa e
nem arquivada nesta Comarca em nome de WELLINGTON
RODRIGUES JUVÊNCIO X SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS S/A.
O referido é verdade. Dou fé.
 
Taperoá, Data e assinatura eletrônica.
 
 
 
 
 
 

Adenilson Ferreira
Auxiliar Judiciário
Mat. 476.121-9
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PODER JUDICIÁRIO 

ESTADO DA PARAÍBA 
COMARCA DE TAPEROÁ 

  
 

DESPACHO 
Vistos.
Tendo em vista a comprovação do prévio requerimento administrativo, concedo os benefícios da
assistência judiciária gratuita ao(à) promovente, o que faço com esteio no art. 98 do CPC. 
No mais, é sabido que demandas desta natureza normalmente exigem a produção de prova
pericial, bem assim a praxe das partes não entabularem acordo sem a concretização daquela
prova, à luz do princípio da duração razoável do processo, deixo de designar a audiência prevista
no art. 334 do CPC. 
CITE(M)-SE o(a)(s) promovido(a)(s) para apresentar(em) defesa, no prazo de 15 (quinze) dias – a
contar da juntada aos autos do Aviso de Recebimento (AR) -, perante este Juízo, sob pena de
serem aceitos pelo(a)(s) promovido(a)(s), como verdadeiros, os fatos articulados pelo(a)(s)
promovente(s) na petição inicial.

Taperoá, (data e assinaturas eletrônicas). 
 

José Milton Barros de Araújo
Juiz de Direito
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